
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA
"vereador Rubens Xavier de uma"

Estado de São Paulo

INDICAÇÃO N° 150 /2019.

Indico a Mesa, dispensadas as formalidades regimentais, seja a

presente encaminhada ao Chefe do Executivo Municipal, para que este entre

em contato com o setor competente e faça-se um estudo para a implantação

de insalubridade em grau máximo aos Servidores Municipais que trabalham

na área de Serviços Gerais, bem como análise de impacto orçamentário em

nosso município.

Justificativa

Justifica-se a presente indicação, pois este Vereador foi procurado por

alguns servidores, os quais relataram que alguns municípios já adotaram este

direito e seguridade ao funcionário.

Vale também ressaltar que no de 2011 a 2.a Câmara do TRT - 15 deu

provimento parcial ao recurso de um funcionário de serviços gerais, o qual no

processo foi acolhido o exposto pelo perito, de que: "o reclamante, no cargo de

ajudante de serviços gerais, realiza a limpeza e higienização, diariamente, das

salas de aula, área de refeição, departamentos administrativos, banheiros,

janelas, chão, pátio, além de recolher o lixo e concluiu que ele está sujeito à

insalubridade em grau médio, em razão do 'manuseio de álcalis cáusticos' e,

em grau máximo, por lidar com 'esgotos' e 'lixo urbano', considerando, l--i~
respectivamente, que realiza a limpeza de vasos sanitários e banheiros, e que

recolhe todo o tipo de lixo produzido na escola".

Desta forma, diante ao exposto solicito por gentileza a implantação de

insalubridade para os servidores municipais que prestam serviços nos locais

acima citados. r
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